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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 241/2020 de 09/11/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$70.291,08  (setenta  mil 
duzentos  e  noventa  e  um  reais  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.057. Fortalecimento do Programa de Agentes Comunitário de Saúde e Agente de 

Combate a Endemias
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

70.291,08231 - 3.1.90.11.00.00

Total Suplementação: 70.291,08

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.053. Manutenção da Assistência Farmaceutica

MATERIAL DE CONSUMO 644,01207 - 3.3.90.30.00.00

07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO 315,15222 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.688,58227 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.301.0017.2.057. Fortalecimento do Programa de Agentes Comunitário de Saúde e Agente de 
Combate a Endemias
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00232 - 3.1.90.13.00.00

07.001.10.302.0017.2.059. Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
CONTRIBUIÇÕES 25.152,20239 - 3.3.70.41.00.00

07.001.10.302.0017.2.060. Fortalecimento do Contro de Atendimento Psicossocial - CAPS
MATERIAL DE CONSUMO 2.491,14242 - 3.3.90.30.00.00
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07.001.10.304.0017.2.064. Programa de Fortalecimento e Qualificação das Ações de Vigilancia e Saude 
- VIGIA SUS

MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00263 - 3.3.90.30.00.00

Total Redução: 70.291,08

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   09  de  novembro  de  2020.

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 245/2020 de 13/11/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$530.756,18  (quinhentos  e 
trinta  mil  setecentos  e  cinqüenta  e  seis  reais  e  dezoito  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

350,0029 - 3.3.90.36.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

610,5399 - 3.1.90.11.00.00 1000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

12.328,05107 - 3.1.90.94.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 348,83112 - 3.1.91.13.00.00 1000
05.001.12.364.0015.2.034. Apoio ao Ensino Superior

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

4.500,04128 - 3.3.90.36.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

28.687,17136 - 3.1.90.94.00.00

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.304.0017.2.064. Programa de Fortalecimento e Qualificação das Ações de Vigilancia e Saude 

- VIGIA SUS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 367.000,00267 - 4.4.90.52.00.00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.2.073. Programa Porteira a Dentro

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

40.000,00330 - 3.3.90.39.00.00 504

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
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09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.451.0020.1.082. Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.400,00370 - 3.3.90.36.00.00 504

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0011.2.091. Ações de Benefícios Eventuais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00405 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

10.003.08.122.0013.2.105. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
MATERIAL DE CONSUMO 10,00479 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.452.0009.1.115. Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

34.678,77524 - 3.3.90.39.00.00 504

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00544 - 4.4.90.51.00.00 1000

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.0.135. Contribuição Compulsória do PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 24.842,79614 - 3.3.90.47.00.00 1000

Total Suplementação: 530.756,18

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
02.003.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
02.003.03.062.0002.2.005. Assessoria Juridica

MATERIAL DE CONSUMO 348,839 - 3.3.90.30.00.00 1000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

350,0016 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
03.004.04.122.0003.2.013. Manutenção das Atividades do Dep de Tecnologia da Informação

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,0042 - 4.4.90.52.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

28.687,1797 - 3.1.90.11.00.00

05.001.12.361.0015.1.028. Ampliação; Reforma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
Educação
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.938,58114 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.363.0015.2.033. Apoio a Casa Familiar Rural
MATERIAL DE CONSUMO 5.500,04126 - 3.3.90.30.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

34.678,77175 - 3.3.90.39.00.00 504

06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

40.000,00180 - 3.3.90.39.00.00 504

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.400,00377 - 3.3.90.39.00.00 504

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
10.003.08.122.0013.2.105. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10,00481 - 3.3.90.39.00.00 1000

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.2.136. Aporte para Cobertura do RPPS

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

24.842,79615 - 3.3.91.97.00.00 1000

Total Redução: 163.756,18

367.000,00Receita:2.4.2.8.03.11.01.00000000 Fonte: 516
367.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   13  de  novembro  de  2020.

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

 

                  
  

 

  

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 127/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 127/2019/PMEAI CELEBRADO EM 21 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DOAÇÃO A COMUNIDADE INDÍGENA E A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 02, 07, 09 E 10, DA LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA 
NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 
65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 61.980,00 
(SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 
77.475,00 (SETENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS), EM RAZÃO DE HAVER 
FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NAS REFERIDAS SECRETARIAS. 
ASSINATURA: 29/10/2020. 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 136/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GRÁFICA ACÁCIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 136/2019/PMEAI CELEBRADO EM 23 DE SETEMBRO DE 2019, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 E 20, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
048/2019/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, 
AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O 
VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 87.479,50 (OITENTA E SETE MIL 
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL 
DE R$ 109.326,70 (CENTO E NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), 
EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NAS 
REFERIDAS SECRETARIAS. 
ASSINATURA: 29/10/2020. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 139/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 139/2019/PMEAI CELEBRADO EM 26 DE SETEMBRO DE 2019, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE E MATERIAIS DE 
CONSUMO EM GERAL, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 02, 
03, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 50, 52, 53, 54, 55, 56, 59, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 E 75, DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM 
À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS 
DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE 
R$ 33.198,75 (TRINTA E TRÊS MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 59.339,07 (CINQUENTA E NOVE MIL, TREZENTOS 
E TRINTA E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS 
REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NAS REFERIDAS SECRETARIAS. 
ASSINATURA: 29/10/2020. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 008/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME. 

 

                  
  

 

OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 008/2020/PMEAI CELEBRADO EM 28 DE JANEIRO DE 2020, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO E CONSUMO JUNTO AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 33, 36 E 38, DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM 
À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS 
DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE 
R$ 87.984,40 (OITENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 109.957,21 (CENTO E NOVE MIL, NOVECENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE 
DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 29/10/2020. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 023/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 023/2020/PMEAI CELEBRADO EM 09 DE MARÇO DE 2020, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, PARA REPOSIÇÃO EM 
VEÍCULOS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL, 
REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 14, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 E 37, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2020/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE 
CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, 
PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 111.991,00 (CENTO E ONZE 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 138.050,50 
(CENTO E TRINTA E OITO MIL, CINQUENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER 
FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS. 
ASSINATURA: 29/10/2020. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 097/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 097/2020/PMEAI CELEBRADO EM 05 DE AGOSTO DE 2020, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS DIVERSAS (ABRAÇADEIRA, CAPA MANGA, GAXETA, HASTE 
DO PISTÃO, MANGA HIDRÁULICA, TERMINAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA), PARA USO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01 AO 53 (UM AO CINQUENTA E TRÊS), DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA 
NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 
65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 49.078,00 
(QUARENTA E NOVE MIL E SETENTA E OITO REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 59.339,07 
(CINQUENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS), EM RAZÃO DE 
HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NAS REFERIDAS 
SECRETARIAS. 
ASSINATURA: 29/10/2020. 

01-01-1993

 

 

AVISO DE LEILÃO PÚBLICO 
Nº 001/2020 

 
O Município de Candói, Estado do Paraná, comunica que realizará o Leilão Público nº 001/2020, do 
tipo maior lance por lote, cujo objeto é a “Alienação de veículos, rolo compactador, máquinas de 
costura, pneus, sucatas, mobiliários, equipamentos de informática, eletrônicos, 
eletrodomésticos, janelas, vidros e outros bens inservíveis”, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
Credenciamento: 09/12/2020 - das 8h15min às 9h14min 
Início dos lances: 09/12/2020 - 9h15min. 
 
Os bens poderão ser examinados nos 2 (dois) dias úteis que antecedem ao leilão, das 8h30min às 
11h30 e das 14h00 às 17h00min, mediante agendamento junto à Comissão pelos telefones (42) 
3638-1605 (Everaldo) ou 3638-8015 (João Marcos). 
 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico www.candoi.pr.gov.br ou no Setor de 
Licitações e Contratos - Av. XV de Novembro, nº 1761, Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói 
(PR). Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br ou pelo telefone (42) 3638-8000. 

 
Candói, 19 de novembro de 2020. 

 
 
 

 
Lucimara Pinheiro da Silva 

Presidente da Comissão Especial para Realização de Leilão de Bens Inservíveis 
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